
DECRETO N.º 5.558/2024 DE 09 DE ABRIL.
Autoriza o Poder Executivo a abrirCrédito Especial, conforme Lei5.429/2024, de 09 de abril.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base noart. 64 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1.º Altera o Plano Plurianual 2022/2025 para incluir no Exercício 2024,Ação Programática, bem como altera a Lei Orçamentária Anual do Exercício 2024 asaber:
Ação Programática(Operação Especial) 2.115 – Programa Veja Bem
Entidade 00 - Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do SulÓrgão 09 – Secretaria Municipal de SaúdeUn. Orçamentária 0901 – Fundo Municipal da SaúdeFunção 10 – SaúdeSubfunção 361 – Atenção BásicaPrograma 014 – Atenção Primária à SaúdeRecurso 500 – Recursos não Vinculados de ImpostosDespesa 3350 43 – Subvenções Sociais – R$ 10.000,00

Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito fica autorizada a redução da(s)seguinte(s) rubrica(s):01.0101.01.031.0001 1,022 – 4490 51 00 00 000 - FR 0500 – Recursos nãoVinculados de Impostos – Melhorias no Prédio da Câmara Municipal – OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 10.000,00
Total R$ 10.000,00

Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 5.036/2021, de 10de agosto de 2021; n.º 5.349/23, de 26 de setembro e n.º 5.384/23, de 19 de dezembro.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 09 de abril de 2024.

Mário Roberto Utzig FilhoPrefeito


